
LEI N° 090/94 DE 01 DE MARÇO/94 
 
 

Revoga o art. 65, da lei 037/93 de 02 

de  
 

ALDIR ROVARIS, Prefeito Municipal de São José dos Ausentes,  
no uso legal de suas atribuições; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores  
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1° - É revogado o art. 65 da lei 037/93 de 02 de agosto de 1993 em seu “intotum”. 
 
Art. 2° - Este projeto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos  
               em 01/03/94. 
 

 
SÃO JOSÉ DOS AUSENTES, AO 1° DIA DO MÊS DE MARÇO DE 1994. 

 
 
 

Aldir Rovaris 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
Carlos Antônio Búrigo 
Sec. Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 


